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PROcJTQ DE RESOLUÇÃO T 04/87

A Câmara Municipal de IvaiporÃ/ Estado do 

Parana, aprovou e eu, Presidente promulgo
A PRESENTE

RESOLUÇÃO:

Súmula: Cria a Galeria dos ex-Presidentes deste Poder Legislativo
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

Art. r - Fica criada a Galeria dos ex-Presidentes deste Poder Le­
gislativo, NA QUAL SERÃO DEPOSITADOS OS RETRATOS EM TA­
MANHO E MOLDURA UNIFORMS DE TODOS AQUELES QUE PASSAREM 

pela Presidência desta Casa de Leis,
Art. 2~ - A Galeria em apreço sera instalada na sala destinada aos 

senhores Vereadores,
- Competira a todo o Presidente eleito a confecção e introArt 32

DUÇAO DO RETRATO DE SEU ANTECESSOR NA GALERIA. 
- OS RETATOS DEVEM SER COLOCADOSArt, 42 AO LADO DAQUELES JA EXIS­

TENTES, EM ALTURA UNIFORME, OBEDECENDO A ORDEM CRONOLÕGJ_ 

CA DA ELEIÇÃO DE CADA PRESIDENTE.
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
- Revogam-se as disposições em contrÃrio,

Sala das Sessões da Camara Municipal de Ivaiporã, aos de
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52
62

ZESSEIS DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE MIL, NOVECENTOS
E OITENTA E SETE.
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Flavio Martins de Prosííça
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PAuECER:

A Comissões Permanentes em conjunto, examinando o 

Projeto de Resolução n2 04/87, que cria a Galeria dos Ex-Presí 
dentes desta Câmara, entendeu ser o mesmo lógico, constitucio­
nal e redigido dentro das normas e regras gramaticaias da lín­
gua PÁTRIA E CONSIDERANDO SER ESTA UMA FORMA HONESTA E NAO 

HONEROSA DE HOMENAGEAR AQUELES QUE SE DESTACARAM PCR SUA HA3J_
L IDADE POLÍTICA, EMITEM PARECER OPINANDO PELA SUA APROVAÇÃO,

Sala das Sessões da CÃmara municipal de Ivaiporã,-
AOS TRINTA DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE MIL, NOVECENTOS E 

OITENTA E SETE.

Orlando Buratto
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